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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO
 
S O L I C I T A Ç Ã O  D E  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O
LEVANTAMENTO  DE  PREÇO  DE  MERCADO
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  MONTE
 ALEGRE/RN,  torna
público  interesse  em  contratação  do  serviço  abaixo
detalhado e solicita que eventuais interessados apresentem
 propostas  para  aferição  de  Preço  de Mercado, podendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa para imediata
contratação, a depender dos enquadramentos legais.
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 206/2021 que
dispõe sobre as regras e diretrizes para atuação do agente
de contratação e da equipe de apoio.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  obediência  aos
parâmetros  impostos  pela  Lei  14.133/2021;
A Câmara Municipal de Vereadores de Monte Alegre/RN,
solicita a quem interessar, a apresentação de proposta de
preço para prestação de serviço abaixo:
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:1.
Contratação  de  empresa  do  ramo  pertinente  para  representação  em  trajetos,
compreendendo a prestação direta de assistência em todos os atos pertinentes a execução
do objeto como emissão de TKTS e demais alterações caso necessário no âmbito nacional.
 
2.  QUANTIDADE:
ITEM
1
DESCRIÇÃO
Contratação  de  empresa  do  ramo  pertinente  para  representação  em  trajetos,
compreendendo a prestação direta de assistência em todos os atos pertinentes a execução
do objeto como emissão de TKTS e demais alterações caso necessário no âmbito nacional.
VALOR ESTIMADO
R$30.000,00
PERCENTUAL DE DESCONTO
 

As propostas apresentadas servirão para o levantamento
preliminar de preços praticados no mercado e verificação
da modalidade de licitação cabível.
As  Cotações  de  Preços  requeridas  deverão  ser
e n c a m i n h a d a s  p a r a  o  e - m a i l
camaramontealegrern@gmail.com em atenção à Agente de
 Contratação,  no formato portátil de documento eletrônico,
tipo  PDF  (Portable  Document  Format),  contendo  no
mínimo:

Descrição do objeto, valor unitário e total;1.
Valor total por extenso;2.
Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa3.
Jurídica - CNPJ do proponente;
Endereços físico e eletrônico e telefone de contato;4.
Data de emissão; e5.
Nome completo e identificação do responsável pela emissão.6.

Considerando o objeto e a baixa complexidade, o prazo de
validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta)
dias.
A cotação deverá ser encaminhada até o dia 28/03/2022.
 
 
Monte Alegre/RN, 22 de março de 2022.
Publique-se e Cumpra-se.
Rejane Targino Gomes Albuquerque Vieira
Agente de Contratação
 
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Alegre
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